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A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

1̂  Q Município de l;orla!c;/a delegara, por meio de concessão c mcdianie

procedimento liciUtlóno a implantação .incluindo a construção . a manutenção . a

operação e a exploração económica de serviços públicos de estacioiuimcnln e
m/Taeslruturas correspondentes.

§ l- Os oslacionamcnlos públicos de que t ra ia o eapul poderão ser conslruu os nn

subsolo de bens públicos de uso comum do povo. em cspeeia de logradouros piibhcus

como praças e vias públicas, os quais permanecerão ale lados a seu uso e formal o o n i'mal.

observadas as medidas de conipalibil i /.ação necessárias à construção.

Ari. 2" Para cada vaga subterrânea criada, uni número proporcional de vaiias

rotat ivas de superfície deve ser exímio, devendo no espaço correspondente ser insta lados

equipamentos como ambientes de convivência, c i e lo \s e corredores expressos de
transporte colc l ivo.
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A inic iat iva objet iva, inicialmente, a lcançar a melhoria c e f i c iênc ia rio s istema cie

estacionamento rotat ivo, estabelecendo a delegação como uma fo rma de al ian

interessados em investir em novas tecnologias para aux i l i a r na ins ta lação e f i s c a l i z a ç ã o
do serviço, combatendo o uso abusivo e a inadimplência que terminam por

comprometer o propósito do sistema de vagas rotativas.

No que se re fere aos estacionamentos subterrâneos, a carênc ia de vagas o ferec idas por

estabelecimentos privados, associada a ineficiência das rotat ivas no modelo atual ,
apontam para a necess idade urgente de estabelecer parcer ias corri i n te ressados em

investir em sua construção e exploração, aportando recursos que o Poder Público se

encontra obrigado a dest inar a serviços de natureza essencial .

A conjugação destas medidas pode contribuir e fc t ivamente para a promoção do uso

racional das vias públicas, bern como na melhoria da mobilidade urbana, espec ia lmente

nas áreas centrais da cidade.

Por outro lado ,embora tratemos de melhorar a qualidade do serviço,o disposit ivo que

anula na superfície as vagas c r iadas no subsolo , l iberando o espaço para á reas de

convivência , t ranspor te público e cicloviár io está em s in ton ia com modernas pol í t icas
de urbanismo e mobilidade em voga em di ferentes par tes do mundo, uma vê/ que

tenderia a incent ivar o uso do transporte coletivo e diminuir o espaço para

estacionamento em ruas e avenidas, desestimulando o uso de carros par t icu lares.
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